
 

 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 
 

Pelo presente termo, comunica-se aos interessados a Retificação do edital relacionado ao Pregão 
Eletrônico nº 045/2022, cujo objeto trata-se da recarga de cartuchos e tonners e aquisição de tintas 
para impressoras. 

 

RETIFICA O ANEXO VIII- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

(Alteração do item 1.3.4 ) 
 

 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO (b, c, d, e d1: Esclarecimentos): 

 

ONDE SE LÊ: 
 
 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3(três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

c. Caso o licitante seja constituído no ano em curso, deverá apresentar balanço de abertura 

nos termos legais; 

d. Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação 

das seguintes fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO 

MÍNIMO: LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0. 

e. O disposto na letra “d” poderá ser comprovada com a efetiva existência de garantia do 

valor de 10% do valor a ser contratado, nos termos legais. 

f. JUSTIFICATIVA (Lei 8666/93, art. 31, §1° e 5§) 

 
 

d1. Esclarecimentos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste mesmo período. 

O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. 



 

 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 

prazo.  Para  os  três índices  colacionados  (ILG,  ISG  e  ILC),  o  resultado  “>  1,00″  (maior  ou 

igual a um) é indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, 

quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa. 

ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é 

deficitária; 1,20 a 1,35 a empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória. 

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condições 

financeiras satisfatórias. 

A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, com vistas 

a identificar a capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma 

relativamente independente da Administração Pública. 

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da 

Administração para honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve 

demonstrar que a empresa tem disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no 

mínimo condições a curto prazo. 

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a 

execução do objeto, a questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente 

à magnitude das obrigações assumi- das, mas sim a capacidade de transformar esse 

patrimônio em numerário. Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados 

neste edital retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o 

universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG: maior ou igual a 1,00. Portanto, 

tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, 

demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos 

índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 

contrato. Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram 

estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico- 

financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de 

pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo 

com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa 

não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 

inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra 

a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá 



 

 
 

em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. 

Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros 

suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no 

art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. Ante o 

exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 

art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 

EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral 

cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em 

que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

 

LEIA-SE: 
 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta; 
c. Caso o licitante seja constituído no ano em curso, deverá apresentar balanço de abertura 
nos termos legais; 
d. Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MÍNIMO: 
LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0. 
e. O disposto na letra “d” poderá ser comprovada com a efetiva existência de garantia do valor 
de 10% do valor a ser contratado, nos termos legais. 
f. JUSTIFICATIVA (Lei 8666/93, art. 31, §1° e 5§) 

 

d1. Esclarecimentos: 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 
O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 
os permanentes. Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. Para os três índices colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado “> 1,00″ (maior ou 



 

 
 

igual a um) é indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, 
quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa. 
ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é deficitária; 1,20 
a 1,35 a empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória. 

 
A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condições financeiras 
satisfatórias. 

 
A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis com vistas a 
identificar a capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma 
relativamente independente da Administração Pública. 

 

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da 
Administração para honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve 
demonstrar que a empresa tem disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no 
mínimo condições a curto prazo. 

 
No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a execução 
do objeto, a questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à 
magnitude das obrigações assumi- das, mas sim a capacidade de transformar esse patrimônio 
em numerário. 

 
Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação 
financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: 
maior ou igual a 1,00; e ISG: maior ou igual a 1,00. 

 
Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, 
demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos 
índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 

 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 
das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento 
da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no 
longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 
demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas 
dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa. 



 

 
 

 
 
 

SEGUNDA ALTERAÇÃO (DO OBJETO): 
 

ONDE SE LÊ: 
 
 

 
I – ITENS 01 ao 28 e 30 ao 43 → Somente poderão participar desta licitação os interessados 
do ramo pertinente ao objeto licitado, sendo destinada EXCLUSIVAMENTE para empresas 
LOCAIS (município de Muriaé), enquadradas como ME, EPP ou MEI, conforme art. 47 e 48 
da Lei Complementar n°123/2006, suas alterações e demais legislações pertinentes.  
 
Não comparecendo o mínimo exigido em lei, serão abertos às demais empresas presentes 
(MICRORREGIÃO DE MURIAÉ – conforme definição do IBGE), desde que também estejam 
enquadradas na LC 123/2006 e alterações, podendo ainda, em não havendo o número legal, ser 
estendida a todas as empresas. 
 

 

 
LEIA-SE: 

 
I – ITENS 01 ao 28 e 30 ao 43 → Somente poderão participar desta licitação os interessados 
do ramo pertinente ao objeto licitado, sendo destinada EXCLUSIVAMENTE para empresas 
enquadradas como ME, EPP ou MEI, conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar 
n°123/2006, suas alterações e demais legislações pertinentes.  
 

 
 
 

 

 

1. A Pregoeira informa que as retificações aqui mencionadas abrangem todo o edital, inclusive seus 
anexos. 

 

2. A sessão de licitação fica remarcada para o dia 04/01/2023, às 08:30hs, na sala de reunião 
do Setor de Licitação, situado no Centro Administrativo “Pres. Tancredo Neves”, Av. Maestro 
Sansão, 236/3º andar, Centro, Muriaé – MG. 

 

3. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos pelos interessados, por escrito, em dias 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem 
a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas 
e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 
patamares mínimos aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir 
em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a 
contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar- 
se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida  em que estabelecem um 
“mínimo” de segurança na contratação. 



 

úteis, das 13:00 às 17:00 horas, no Setor de Licitações, à Av. Maestro Sansão, nº 236/3º andar, 
Centro, Muriaé, MG, ou através do e-mail licitacao@muriae.mg.gov.br 4. Demais informações 
através do telefone (32) 3696-3312 

 

Muriaé, 15 de dezembro de 2022 

 
 

Sthefany Barroca de Almeida 
Pregoeira 

mailto:licitacao@muriae.mg.gov.br

